
diário oficial Nº 34.983   39Quinta-feira, 26 DE MAIO DE 2022

Portaria Nº 1046/2022 - GaB/seMas 24 de Maio de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica em empreendimento localizado no mu-
nicípio citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Paragominas/Pa
Período: 24/05 a 26/05/2022 – 02 e ½ diárias
Servidores:
- 5925827/2 - THiaGo colarES MiraNda - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5932183/2 - VÂNia carla diaS MarTiNS - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 803743

aLteraÇÃo de FÉrias
Portaria Nº 920/2022-dGaF/GaB/seMas, 11/05/2022

alTErar, o 2º período do gozo de férias, por necessidade de serviço, o 
período de 30/05/2022 a 16/06/2022 para 26/09/2022 a 13/10/2022, ao 
servidor HUGo dElEoN doS SaNToS diaS, id. funcional nº 5954925/ 
1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Meio ambiente ,lotado 
na diretoria de fiscalização ambiental, concedida através da PorTaria 
Nº 2359/2021-dGaf/GaB/SEMaS de 14/12/2021, publicada no doE nº 
34.803 de 20/12/2021, referente ao exercício 2020/2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 804383

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
Processo: 4546/2016
NoME do iNfraTor: lESllY KariNE GaBardo da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal 
6514/2008, em consonancia art. 70 da lei federal 9605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3325/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do, § 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 15719/2012
NoME do iNfraTor: MadEirEira JM lTda - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 4519/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do, § 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 7324/2016
NoME do iNfraTor: NB iNdUSTria E coMErcio dE MadEirEraS EirElli-EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 79, do decreto federal 
6514/2008 c/c arT 18 incioso i e ii do decreto federal n° 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e art. 225 da 
constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3317/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do, § 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 207431/2008
NoME do iNfraTor: PrEfEiTUra MUNiciPal dE NoVo ProGrESSo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 lei 5887/1995 e art. 18, § 
4° da resolução n° 237/ 18/12/1997 do conselho Nacional de Meio am-
biente, em consonância com o art. 60 da lei federal 9605/98, c/c 50 da lei 
federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1362/2008/dirad, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos ter-
mos do,§ 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais..

eXtrato de decisÃo
Processo: 12974/2015
NoME do iNfraTor: M E c iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 ParaGrafo 1° do decreto fe-
deral 6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 
e art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo 
doS aUToS referente ao auto de infração n° 2985/2015/GEflor com 
fundamento no art. 112, § 2° da lei estadual 8972/2020 o que torna o 
auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 17585/2015
NoME do iNfraTor: MariNaldo NUNES dE alMEida
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995, c/c art 
3°, inciso Vii decreto federal 6514/2008
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008 c/c art 225 § 4° da cf /1988, em consonância com o art. 70 
§ 1° da lei federal 9605/1998 e art. 225 da constituição da federal 1988 
lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo 
doS aUToS referente ao auto de infração n° 2702/2015/GEflor com 
fundamento no art. 112, § 2° da lei estadual 8972/2020 o que torna o 
auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 4671/2015
NoME do iNfraTor: roGErio GoMES do NaSciMENTo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso iV, da lei Estadual n° 5.887/1995 e no art. 
132, inciso i e Vi, da lei 5887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 
6514/2008 , em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e 
225 da c.f/88.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2827/2014/GEflor, ante a incidência da presquição da pretenção exe-
cutória, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 22432/2015
NoME do iNfraTor: SErra NorTE iNd. E coM. dE MadEiraS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, Paragrafo 1° do decreto fe-
deral 6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, 
e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo 
doS aUToS referente ao auto de infração n° 3018/2015/GEflor com 
fundamento no art. 112, § 2° da lei estadual 8972/2020 o que torna o 
auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 18600/2012
NoME do iNfraTor: MiGUEl VicENTE dUarTE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e 
art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo 
doS aUToS referente ao auto de infração n° 1863/2011/GEflor com 
fundamento no art. 112, § 2° da lei estadual 8972/2020 o que torna o 
auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 18609/2016
NoME do iNfraTor: iNTErcaBoS iNd. E coM. dE caBoS E MoVEiS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 8779/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do, § 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 1932/2016
NoME do iNfraTor: EdcarloS SilVa dE PadUa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual n° 
5.887/1995 art. 20 inciso iV da lei Estadual n° 6713/05, E art. 60 e 70 da 
lei federal 9605/1998, em consonância com o art. 1 da lei complementar 
24/04/1994, e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°8542/2015/GEfaU, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do,§ 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 24326/2011
NoME do iNfraTor: alEXaNdrE laZaroNi JUNior
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo doS aU-
ToS referente ao auto de infração n° 3866/2011, com fundamento no art. 
112, § 2° da lei estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.


